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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO N. 202, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Regulamenta o prazo para a devolução dos pedidos de  
vista  nos  processos  jurisdicionais  e  administrativos  no  
âmbito do Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que  compete  ao  CNJ,  dentre  outras  atribuições, 
zelar pela autonomia do Poder Judiciário,  pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura e pela observância do art. 37 da Constituição Federal, podendo, 
para tanto, expedir atos regulamentares (art. 103-B, § 4º, da CF);

CONSIDERANDO  que  a  atuação  do  Poder  Judiciário  tem  como 
vetores os princípios da inafastabilidade da jurisdição, da razoável duração do 
processo e da eficiência da Administração Pública (arts. 5º,  XXXV e LXXVIII, e 
art. 37, "caput", da CF);

CONSIDERANDO  que  todas  as  decisões  judiciais  serão 
fundamentadas,  bem  assim  motivadas  as  administrativas,  sob  pena  de 
nulidade (art. 93, IX e X, da CF);

CONSIDERANDO que o art. 12 do Novo Código de Processo Civil (Lei 
13.105,  de  16 de março de 2015)  determina que os  processos devam ser 
julgados preferencialmente em ordem cronológica;

CONSIDERANDO que o art. 940 do Novo Código de Processo Civil  
passou a estabelecer prazos peremptórios para a devolução dos pedidos de 
vista nos julgamentos de recursos em processos judiciais;

CONSIDERANDO que a Meta Nacional 1 do CNJ prevê o julgamento 
de um número maior de processos do que aqueles distribuídos;



CONSIDERANDO  que  os  dados  do  último  Relatório  Justiça  em 
Números  revelam  altos  índices  de  congestionamento  na  tramitação  e  no 
julgamento dos processos nas distintas instâncias judiciais do País;

CONSIDERANDO  que  constitui  dever  do  magistrado  não  exceder 
injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar, respondendo por 
perdas  e  danos  quando  recusar,  omitir  ou  retardar,  sem  justo  motivo, 
providência que deva ordenar de ofício, ou a requerimento das partes (arts. 35, 
II e 49, II, da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979);

CONSIDERANDO que o Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil encaminhou pedido ao CNJ, aprovado pelo Colégio 
de Presidentes dos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil,  
no sentido de que haja "deliberação em torno da universalização da previsão 
legal de prazo para o julgamento dos processos judiciais com pedido de vista 
em todos o s tribunais brasileiros, mediante a regulamentação pertinente";

CONSIDERANDO  que  se  afigura  necessária  a  uniformização  dos 
prazos  relativos  à  devolução  dos  pedidos  de  vista,  tanto  nos  processos 
judiciais,  quanto  nos  administrativos,  dadas  as  indesejáveis  lacunas  e 
disparidades  existentes  no tocante  à  matéria  no  Poder  Judiciário,  as  quais 
podem  ensejar  o  retardamento  infundado  ou  imotivado  das  respectivas 
decisões;

CONSIDERANDO, finalmente, que se mostra de todo conveniente a 
alteração dos regimentos internos dos distintos órgãos do Poder Judiciário de 
maneira a que esses cumpram, oportuno "tempore", as determinações do Novo 
Código de Processo Civil, cuja entrada em vigor se dará em 16 de março de 
2016, nos termos do disposto em seu art. 1.045;

RESOLVE:
Art.  1º  Nos  processos  judiciais  e  administrativos  apregoados  em 

sessões colegiadas, quando um dos julgadores não se considerar habilitado a 
proferir imediatamente seu voto, poderá solicitar vista pelo prazo máximo de 10 
(dez)  dias,  prorrogável  por  igual  período,  mediante  pedido  devidamente 
justificado, após o qual o processo será reincluído em pauta para julgamento 
na sessão seguinte.

§  1º  Se  o  processo  judicial  ou  administrativo  não  for  devolvido 
tempestivamente,  ou se o vistor  deixar  de solicitar  prorrogação de prazo,  o 
presidente  do  órgão  correspondente  fará  a  requisição  para  julgamento  na 
sessão subsequente, com publicação na pauta em que houver a inclusão.

§ 2º  Ocorrida  a requisição na forma do § 1º,  se aquele  que fez  o 
pedido de vista ainda não se sentir habilitado a votar, o presidente convocará 
substituto para proferir  voto,  na forma estabelecida no regimento interno do 
tribunal ou conselho.

Art.  2º  Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  adaptarão  os  respectivos 
regimentos internos ao disposto neste Regulamento, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados da data de publicação deste ato, em especial quanto à 
forma de substituição de que trata o § 2º do art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ministro Ricardo Lewandowski

(DJe 28/10/2015, n. 193, p. 3-4)



CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

RESOLUÇÃO CSJT N. 155, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de  
Jurisdição - GECJ no âmbito da Justiça do Trabalho de  
primeiro e segundo graus e revoga a Resolução CSJT nº  
149/2015 sobre a mesma matéria.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 
ordinária  hoje  realizada,  sob  a  presidência  do  Exmo.  Ministro  Conselheiro 
Antonio  José  de  Barros  Levenhagen,  presentes  os  Exmos.  Ministros 
Conselheiros Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Dora Maria 
da Costa, Guilherme Augusto "caput"o Bastos e Walmir Oliveira da Costa, os 
Exmos.  Desembargadores  Conselheiros  Carlos  Coelho  de  Miranda  Freire, 
Altino Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro 
Cruz e Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos, a Exma. Vice-Procuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, e o Exmo. Vice-
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – 
Anamatra, Juiz Guilherme Guimarães Feliciano,

Considerando  a  competência  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do 
Trabalho para expedir normas gerais de procedimento relacionadas à gestão 
de pessoas no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, 
conforme dispõe o art. 12, inciso II, do seu Regimento Interno;

Considerando o disposto no art. 8º da Lei nº 13.095, de 12 de janeiro 
de 2015, que instituiu a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição 
devida aos membros da Justiça do Trabalho, atribuindo ao Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho a sua regulamentação;

Considerando o disposto nos arts. 1º e 5º da Resolução n.º 13/2006 do 
Conselho Nacional de Justiça, que estabelece taxativamente a aplicação do 
teto  remuneratório  constitucional  e  do  subsídio  mensal  dos  membros  da 
magistratura;

Considerando  a  necessidade  de  reexame  da  Resolução  CSJT  nº 
149/2015, que regulamentou originariamente a Lei nº 13.095/2015, em virtude 
de a sua aplicação ter contrariado o espírito que a animara de remunerar com a 
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, nos termos da Lei 
nº 13.095/2015, a ser regulamentada pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho;

Considerando  a  aplicação  analógica  do  parâmetro  estabelecido  no 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.947/1981, quanto ao número de 1.500 
processos anuais novos recebidos por Vara do Trabalho, para que se possa 
propor a criação de nova unidade jurisdicional;

Considerando,  finalmente,  a  própria  denominação  da  referida 
gratificação,  que  não  constitui  aumento  de  subsídio,  mas  retribuição 
suplementar por efetivo acúmulo de jurisdição,

R E S O L V E
CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO



Art.  1º  Esta  Resolução  regulamenta  a  Gratificação  por  Exercício 
Cumulativo de Jurisdição - GECJ aos magistrados da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus.

Art. 2º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, é devida em 
razão de acumulação de juízos e de acervos processuais.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA O PRIMEIRO GRAU

Art.  3º  No  âmbito  do  primeiro  grau,  para  efeito  da  percepção  da 
Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de  Jurisdição  –  GECJ,  as  Varas  do 
Trabalho que receberem mais de 1.500 (mil e quinhentos) processos novos por 
ano  poderão  constituir  2  (dois)  acervos  processuais,  um vinculado  ao  Juiz 
Titular  da Vara e o outro vinculado a Juiz  do Trabalho Substituto  que seja 
designado para a Vara, passando os processos novos a serem distribuídos, 
alternadamente, para um e outro acervos.

§ 1º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ 
será devida nas hipóteses de um Juiz do Trabalho responder simultaneamente, 
permanentemente ou temporariamente, por:

I  -  acervo  processual  de  Gabinete  de  Desembargador  como 
convocado e seu acervo processual na Vara do Trabalho de que é Titular;

II - duas Varas do Trabalho;
III - uma Vara e um posto avançado da Justiça do Trabalho;
IV - os dois acervos processuais da Vara do Trabalho, constituídos nos 

termos do "caput" deste artigo, em casos de:
a) férias, licenças e afastamentos do outro magistrado que atua na 

Vara;
b) não designação de Juiz Substituto para Vara.
§  2º  Não  constituem  processos  novos  para  efeito  de  cômputo  do 

acervo processual vinculado ao magistrado os decorrentes do cumprimento de 
cartas  e  sentenças,  tampouco  execução  de  sentença,  excepcionadas  as 
execuções de título extrajudicial, de termo de ajuste de conduta, de termo de 
conciliação prévia firmado perante Comissão de Conciliação Prévia, de certidão 
de crédito judicial e de execução fiscal de multa administrativa.

§  3º  O  magistrado  só  acumulará  mais  de  um acervo  em Vara  do 
Trabalho se não houver outro Juiz apto à substituição.

§  4º  Os  critérios  da  impessoalidade,  antiguidade  na  carreira, 
alternância das designações e interesse público deverão ser observados para a 
designação de exercício cumulativo de jurisdição.

Art.  4º  Caberá  à  Presidência  ou  à  Corregedoria  Regional  fazer  as 
designações para  exercício  cumulativo  de jurisdição em Varas do Trabalho 
distintas,  observados o interesse da Justiça,  a conveniência do serviço e o 
princípio da economicidade.

Parágrafo único. A desistência do magistrado da designação para o 
exercício cumulativo de jurisdição não operará efeitos enquanto não houver 
apreciação  e  manifestação  da  Presidência  ou  Corregedoria  Regional  do 
respectivo Tribunal.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS PARA O SEGUNDO GRAU

Art. 5º No âmbito do segundo grau, somente é devida a Gratificação 
por  Exercício  Cumulativo  de  Jurisdição  –  GECJ  no  caso  de  acumulação, 



permanente  ou  temporária,  pelo  Desembargador  ou  Juiz  Convocado,  do 
exercício  normal  da  jurisdição  nos  órgãos  fracionários  do  Tribunal  com  a 
atuação  no  Órgão  Especial  ou  em  Seção  Especializada  única,  composta 
apenas por parte dos integrantes da Corte.

§  1º  Não  é  devida  a  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de 
Jurisdição – GECJ no caso de atuação simultânea do magistrado em Turma e 
Seção Especializada, se todos os integrantes da Corte compõem alguma das 
Seções Especializadas.

§ 2º Será devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição 
– GECJ ao desembargador ocupante de cargo diretivo de Tribunal Regional do 
Trabalho que concorrer  à  distribuição de processos do Pleno,  cumulando-a 
com função jurisdicional extraordinária:

I – em juízo de admissibilidade de recursos de revista ou ordinários 
para o Tribunal Superior do Trabalho - TST e similares; ou

II  –  nas funções de conciliação e  mediação em dissídios  coletivos, 
recursos de revista, precatórios e similares.

CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS GERAIS

Art. 6º É devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição 
– GECJ ao magistrado designado para exercer função jurisdicional em mais de 
um órgão jurisdicional ou acervo processual por período superior a 3 (três) dias 
úteis, como nas hipóteses de licenças e afastamentos legais e regulamentares.

§ 1º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ não 
inclui  sábados, domingos e feriados, salvo se a substituição for por período 
igual ou superior a 30 (trinta) dias.

§ 2º O valor da gratificação corresponderá a 1/3 (um terço) do subsídio 
do magistrado designado para cada 30 (trinta) dias de exercício de designação 
cumulativa e será paga "pro rata tempore".

§  3º  A  percepção  da  gratificação  dar-se-á  sem  prejuízo  de  outras 
vantagens previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a mesma atividade.

§ 4º Para efeito do pagamento da gratificação, a apuração do período 
superior  a  três  dias  úteis,  ainda  que  ocorra  de  forma  descontínua,  será 
considerada dentro do mês do calendário.

Art.  7º  Não será devida a Gratificação por Exercício  Cumulativo de 
Jurisdição – GECJ nas seguintes hipóteses:

I  -  substituição  em  feitos  determinados,  assim  consideradas  as 
hipóteses legais de impedimento e suspeição;

II - atuação conjunta de magistrados;
III - atuação em regime de plantão;
IV -  recebimento  posterior  de  processo a  que o  magistrado estiver 

vinculado para julgamento, mesmo após ter deixado a unidade jurisdicional em 
que essa vinculação foi constituída;

V - afastamentos legais, por férias ou licenças; e
VI  -  atraso  reiterado  na  prolação  de  sentenças,  apurado  pela 

Corregedoria Regional.
Art. 8º Não será designado para o exercício de funções jurisdicionais 

em regime de acumulação o magistrado que, motivadamente, tiver reduzida 
sua carga de trabalho por decisão judicial ou dos órgãos da administração.

Art. 9º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ 
tem natureza remuneratória e seu valor será somado ao do subsídio para fins 



da incidência do teto remuneratório constitucional, correspondente ao subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

§ 1º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ:
I - não será computada para o cálculo da remuneração de férias;
II - será computada proporcionalmente para o cálculo da gratificação 

natalina,  considerando-se  os  meses  em que  percebida  por  fração  igual  ou 
superior a 15 (quinze) dias;

III - integra a base de cálculo do imposto de renda.
§  2º  Mediante  opção  do  magistrado,  a  Gratificação  por  Exercício 

Cumulativo de Jurisdição – GECJ poderá integrar a base de cálculo para a 
contribuição destinada:

I - ao Plano de Seguridade Social, conforme disposto no art. 4º, § 2º, 
da Lei nº 10.887/2004; e

II  -  à  Fundação  de  Previdência  Complementar  do  Servidor  Público 
Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud.

Art. 10. Não será devido o pagamento de mais de uma gratificação se 
o magistrado acumular, a um só tempo, mais de dois acervos processuais ou 
órgãos jurisdicionais.

Art.  11.  O  pagamento  da  gratificação  será  realizado  no  mês 
subsequente ao da acumulação, devendo qualquer ocorrência que torne sem 
efeito a designação para o exercício cumulativo de jurisdição, de forma total ou 
parcial, ser informada ao órgão responsável para as providências a seu cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de posterior informação de impedimento, 
a gratificação percebida será descontada de forma proporcional à quantidade 
de dias em que o magistrado permaneceu impedido.

Art.  12.  O  pagamento  da  Gratificação  por  Exercício  Cumulativo  de 
Jurisdição – GECJ dar-se-á em rubrica própria, distinta dos subsídios normais 
do magistrado e da eventual diferença de subsídios decorrente do art. 124 da 
Lei Complementar nº 35, de 14/3/1979.

Art. 13. À Administração caberá manter a documentação referente às 
designações  para  o  exercício  cumulativo  de  jurisdição  e  aos  pagamentos 
correspondentes, para fins de prestação de contas e exame pelas unidades de 
controle interno.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Revoga-se a Resolução CSJT nº 149, de 29 de maio de 2015, 
e  a  suspensão temporária  do  pagamento  da gratificação,  determinada pelo 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho na 7ª Sessão Ordinária, realizada no 
dia 25 de setembro de 2015.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de outubro de 2015.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/CSJT/Cad. Adm. 27/10/2015, n. 1.842, p. 2-4)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO



ATO N. 595/SEGJUD.GP, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

Edita  o  calendário  oficial  do  Tribunal  Superior  do  
Trabalho para o ano de 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
das atribuições legais e regimentais, de acordo com o art. 35, inciso XXVII, do 
Regimento Interno desta Corte,

RESOLVE
Editar o calendário oficial do Tribunal Superior do Trabalho para o ano 

de 2016.
Publique-se.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



(Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Jud. 27/10/2015, n. 1.842, p. 1)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Almenara

PORTARIA VTALM N. 15, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015



A  DOUTORA  ANA  CAROLINA  SIMOES  SILVEIRA,  JUÍZA  DO 
TRABALHO,  DA  VARA  DO  TRABALHO  DE  ALMENARA,  no  uso  de  suas 
atribuições  e  na  forma  da  Lei,  nos  casos  em  que  seja  necessário  o 
fornecimento  pela  parte  de  elemento  físico  destinado  ao  processo  judicial 
eletrônico,

RESOLVE:
Art.  1°  Para  a  entrega  de  quaisquer  elementos  físicos,  cuja 

digitalização se  mostre  tecnicamente inviável  devido  ao formato,  tais  como: 
CTPS,  DVD,  RADIOGRAFIAS,  TRCT,  CD/SD,  LlVROS,  CADERNOS  e 
destinados ao processo judicial eletrônico, deverá a parte ou seu advogado, 
acondicionar a peça a ser entregue em um envelope, no qual  deverá estar 
anotado o número do processo e os objetos acondicionados.

Art. 2° O envelope será aberto e examinado pelo servidor da Vara que 
o atender,  para averiguar se o conteúdo indicado no envelope efetivamente 
corresponde ao declarado.

Art.  3°  Após  conferido  conteúdo,  a  parte  apresentará  ao  Servidor 
petição  de  entrega  para  ser  protocolizada,  onde  também  deverão  estar 
discriminadas as características dos objetos entregues.

Art. 4° Em ato contínuo, a parte se encarregará de juntar aos autos do 
PJe cópia da petição de entrega dos elementos, devidamente protocolizada 
pela Vara.

Art.  5°  Nas  ações  de  consignação  em  pagamento,  o  consignante 
devera juntar aos autos do PJE cópia da guia do depósito.

Parágrafo Único. A Secretaria da Vara não se responsabilizará pela 
anexação das petições citadas, que ficará sob a responsabilidade exclusiva da 
parte peticionária.

Art. 6° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. A Sra.  
Secretária de Vara providenciará a divulgação desta Portaria, com a remessa 
de cópia à Subseção local da OAB e à Egrégia Corregedoria deste Regional,  
afixando ainda cópia no quadro de avisos da Vara.

Publique-se no DEJT.
Almenara, 13 de outubro de 2015.

ANA CAROLINA SIMÕES SILVEIRA
Juíza do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 27/10/2015, n. 1.842, p. 1.977-1.978)

4ª Vara do Trabalho de Betim

PORTARIA 4VTBET N. 3, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a proibição de atendimento processual às  
partes, advogados e terceiros interessados por meio de  
telefone.

O Exmo. Juiz Titular da 4a. Vara do Trabalho em Betim, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,



Considerando  a  necessidade  de  aprimoramento  do  atendimento 
presencial ao grande número de usuários que comparecem na Secretaria da 
Vara,

Considerando o reduzido número de servidores na Secretaria da Vara 
e o aumento expressivo do número de ações ajuizadas a cada ano,

Considerando  o  teor  do  ofício-circular  16,  de  24/9/1996,  da 
Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho,

Considerando  a  existência  na  3ª  Região  da  CENTRAL  DE 
ATENDIMENTO  (31  3228-7272),  que  facilita  aos  interessados  o  acesso  à 
informação processual, Considerando que todos os andamentos processuais e 
seu inteiro teor são inseridos diariamente para consulta na rede mundial  de 
computadores (internet),

Considerando a implantação do Processo Judicial Eletrônico
RESOLVE:
Art  1º  Fica  proibida  a  prestação  de  informações  processuais  por 

telefone  às  partes,  advogados  e  terceiros  interessados  pelos  servidores, 
estagiários  e  demais  colaboradores  da  Secretaria  da  Vara.  Os  casos 
excepcionais serão submetidos a exame do Juiz Titular.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, inclusive no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, e 
encaminhe-se cópia à Corregedoria do TRT da 3ª Região.

Betim, 12 de agosto de 2015.

Marcelo Ribeiro
Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho em Betim

(Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 27/10/2015, n. 1.842, p. 1.287)

Secretária de Documentação, Normalização, Legislação e Jurisprudência: 
Isabela Freitas Moreira Pinto

Atendimento e Divulgação: Maria Thereza Silva de Andrade
Colaboração: servidores da SEDOC

Antes de imprimir este e-mail pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE
Economizar água e energia é URGENTE!


	RESOLUÇÃO N. 202, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015
	RESOLUÇÃO CSJT N. 155, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015
	ATO N. 595/SEGJUD.GP, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015
	PORTARIA VTALM N. 15, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015
	PORTARIA 4VTBET N. 3, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

